[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 65, DE 17 DE JULHO DE 2017
  
Dispõe sobre a autorização para a implantação do Programa Municipal de Terapias Naturais e Práticas Integrativas Complementares no âmbito da Política Pública de Saúde no Município de Frederico Westphalen-RS e dá outras providências. 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir no âmbito da Política Municipal de Saúde a prática de Terapias Naturais para atendimento da população do Município, com o fim de estabelecer a melhoria da qualidade de vida dos Munícipes. 
Parágrafo único. Entende-se como terapias naturais, todas as práticas de promoção de saúde e prevenção de doenças que utilizem basicamente recursos naturais, ou seja, métodos, técnicas, princípios, conhecimentos e leis naturais que visam à normalização das pessoas. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal incumbido da expedição do alvará para os profissionais qualificados (terapeutas naturistas), regularmente registrados no órgão competente. 
§ 1º Dentre as terapias naturais, destacam-se modalidades de homeopatia, fitoterapia, acupuntura, musicoterapia, dança circular e arteterapia. 
§ 2º As terapias naturais serão aplicadas por profissionais habilitados a exercer as terapias naturais citadas no § 1º deste artigo, sendo que cada profissional deverá estar inscrito no devido Conselho que regulamenta a profissão. 

Art. 3º Constituem objetos do Programa Municipal de Terapias Naturais: 
I – A promoção da saúde e a prevenção de doenças através de práticas que utilizam recursos naturais; 
II – O estímulo à utilização de técnicas de avaliação energética das Terapias Naturais; 
III – A implantação de práticas integrativas e complementares de Terapia Natural junto às Unidades de Saúde do Município dentre suas diversas modalidades.
IV – A divulgação dos benefícios decorrentes das práticas integrativas e complementares; 
V – A disponibilização de medicamentos naturais para os pacientes atendidos nos postos de saúde pública da municipalidade. 

Art. 4º Para disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com órgãos Federais, Estaduais, Municipais e entidades representativas de Terapeutas e Naturistas.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir de sua publicação. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.



	__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração























Ofício no 554/2017 GAB                                            Frederico Westphalen/RS, 17 de julho de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Colenda Casa Legislativa o presente Projeto de Lei nº 65/2017, que autoriza o Poder Público Municipal a implantar o Programa Municipal de Terapias Naturais e Práticas Integrativas Complementares no âmbito da Política Pública de Saúde no Município de Frederico Westphalen-RS. O Programa tem como objetivo atender às demandas da população no sentido de complementar os tratamentos de saúde disponíveis e, assim, abranger terapias que utilizem recursos naturais.
Em razão da incorporação das terapias naturais pelo Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Portaria do Ministério da Saúde, bem como do interesse da população em ter à disposição serviços diversificados que promovam o bem-estar e a saúde, ressaltamos a importância do presente projeto para a comunidade em geral, principalmente para a população mais carente.
Nesse sentido, já manifestou-se a Secretaria Municipal da Saúde, por meio do Ofício 883/2017, e o Conselho Municipal de Saúde, que aprovou a adesão em reunião ordinária, conforme Ata em anexo, mediante análise do projeto apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde referente à implantação de tais práticas no âmbito municipal. 
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
